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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial da Estância Climática e Turística de 
Santa Rita do Passa Quatro, veiculado exclusivamente 
na forma eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Rita 
do Passa Quatro poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santaritadopassaquatro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santa rita do 
passa quatro
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.610 , 27 DE MAIO DE 2025

Institui  o  Comitê  Gestor
Intersetor ia l  do  P lano
Municipal  Pela  Primeira
Infância  de  Santa  Rita  do
Passa Quatro criado pela LEI
nº 4.052 de 25 de novembro
de 2024.

MARCELO  SIMÃO,  Prefeito  Municipal  da  Estância
Climática de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

DECRETA:
ARTIGO 1º - Institui o Comitê Gestor Intersetorial

do Plano Municipal Pela Primeira Infância de Santa
Rita do Passa Quatro criado pela LEI nº 4.052 de 25
de novembro de 2024, conforme abaixo:

a) Representante do Departamento Municipal de
Educação:

Titular: Eliete Soares dos Santos
Suplente: Adelini Pelingrin
b) Representante do Departamento Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Ana Vitória Silva
Suplente: Benedito de Souza Lopes Neto
c) Representante do Departamento Municipal de

Turismo,  Desenvolvimento  Econômico,  Cultura  e
Esportes

Titular: Wenilton Dos Santos Amaral
Suplente: Roberto Barioni Netto
d) Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Carlos Alberto dos Santos
Suplente: Juliana Mariotti Pigatto
e)  Representantes  do  Departamento  de

Assistência  Social:
Titular: Lídia Manueli Marques
Suplente: Flávia Vergna Barcellos Silveira
f)  Representantes  do  Conselho  Municipal  da

Criança e Adolescente:
Titular: Roberta Baston Lioni Bergo
Suplente: Angela Maria Oliveira Pereira
g) Representante do Departamento Municipal de

Saúde:
Titular: Luciene Maria Alves Denardi
Suplente: Vanessa Michelle G. Providello
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data da

sua publicação.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 27

de maio de 2025
MARCELO SIMÃO
Prefeito Municipal
PEDRO HENRIQUE SOUZA LOLLI COMISSO
Assessor de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N°. 0015/2025
PROCESSO N°. 00660/2024
OBJETO: aquisição de bicos injetores e bomba da alta

do Diesel  e  peças de motor  do veículo  Citroem Jumper
M33M 23s Passageiro (Frota 14 – Saúde) motor 2.3 Diesel
127 cv Ano 2013/14 do Chassi n° 935ZBWMMBE2126345.

Em  face  dos  elementos  constantes  no  presente
administrativo, e ao disposto no art. 71, inciso IV, da Lei
Federal n°. 14.133/2021, cumulado com a regulamentação
municipal  Decreto  n°.  3.313/23,  HOMOLOGO  o  referido
Pregão, e ADJUDICO o objeto, com o respectivo valor total,
ofertado pela  adjudicatária:  Vencedor:  HEOT COMERCIAL
LTDA. CNPJ:  33.916.260/0001-60. Item: 01, 03, 04. Valor
Total:  R$ 7.860,00;  Vencedor:  J  MARANGONI COMERCIAL
IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA  EPP.  CNPJ :
20.649.395/0001-65. Item: 02. Valor Total: R$ 5.120,00

Santa Rita do Passa Quatro, 29 de maio de 2025.
Marcelo Simão - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0006/2025
PROCESSO N°. 00003/2025
OBJETO:  contratação  de  empresa  para  serviço  de

retifica em motor e revisão dos bicos injetores e bomba da
alta do veículo Fiat Ducato Minibus Passageiro (Frota 117 –
Saúde)  motor  2.8  Diesel  127cv  ano  2009 do  Chassi  n°
93W244M24A2045587.

Em  face  dos  elementos  constantes  no  presente
administrativo, e ao disposto no art. 71, inciso IV, da Lei
Federal n°. 14.133/2021, cumulado com a regulamentação
municipal  Decreto  n°.  3.313/23,  HOMOLOGO  o  referido
Pregão, e ADJUDICO o objeto, com o respectivo valor total,
ofertado pela adjudicatária abaixo relacionada: Vencedor:
AUTO  RETIFICA  MINAS  LTDA.  CNPJ:  64.943.087/0001-13.
Valor Total: R$ 19.900,00.

Santa Rita do Passa Quatro, 29 de maio de 2025.
Marcelo Simão - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO N.º 052/2025 - CONTRATANTE - Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Passa Quatro - CONTRATADA –
FLEX  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÃO  LTDA  -  OBJETO  –
Contratação  de  empresa  especializada  no  ramo  da
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construção  civil,  visando  a  construção  da  USB  Tipo  I,
visando a construção da UBS Tipo I, conforme proposta n.º
11923.00001/24-006,  Novo  PAC  -  MODALIDADE  –
Concorrência Eletrônica - VALOR R$ 1.899.899,00 - DATA –
28/05/2025.

Santa Rita do Passa Quatro, 29 de maio de 2025.
Marcelo Simão - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE
VIABILIDADE TÉCNICA E  ECONÔMICA DA OUTORGA
DOS  SERVIÇOS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO PARQUE INDUSTRIAL
SRP4 PARA O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA
QUATRO.

• Número da licitação: 0011/2025
• Modalidade: Dispensa de Licitação (Art.75 da Lei

14.133/2.021)
• Publicado em: 29/05/2025
• Realização em: 04/06/2025
• Valor total estimado: R$ R$ 19.583,67
• Descrição:
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025

COM  BASE  NO  ART.  Nº  75,  INCISO  I I  da  Lei
14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro,
em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n. º
14.133/2021,  torna  público  aos  interessados  que  a
administração municipal pretende realizar a DISPENSA DE
L IC ITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  A  ELABORAÇÃO  DE  ESTUDO  DE
VIABILIDADE TÉCNICA E  ECONÔMICA DA OUTORGA DOS
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO  DO  PARQUE  INDUSTRIAL  SRP4;  podendo
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a  administração escolherá a  mais
vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços:
03/06/2025 as 23:59h.

A proposta de Preços deverá ser entregue pelo e-mail:
dispensa@santaritadopassaquatro.sp.gov.br  até  a  data
limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa  e  modelo  de
Proposta  está  disponível  no  Site  Oficial  do  Município:
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br  no  link  Dispensa.

E s c l a r e c i m e n t o s :
dispensa@santaritadopassaquatro.sp.gov.br  Telefone  19
3582-9050.

Santa Rita do Passa Quatro, 29/05/2025.
Marcelo Simão – Prefeito

...........................................................................................................

mailto:dispensa@santaritadopassaquatro.sp.gov.br
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br
mailto:dispensa@santaritadopassaquatro.sp.gov.br
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COMUNICADO DE RESULTADO FINAL DA COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO DE PROJETOS  DE REMANEJAMENTO DO SALDO 

DE RECURSOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 

14.399/2022), DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO. 

 

 

Nós da Comissão de Análise e Seleção de Projetos referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 – SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 

FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022), DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO habilitados e realizamos a 

inabilitação dos projetos de acordo com disposto no item 1 do Edital, após remanejamento do saldo dos recursos, obedecendo aos critérios 

estabelecidos no item 8.4 (Classificação, Habilitação e Seleção das Propostas Culturais) e no item 9.2 (Quanto à habilitação), bem como aos 

demais itens pertinentes à habilitação e classificação final. 

 

Dos Projetos SELECIONADOS: Após análise, realizada por está comissão, com regras e vedações presentes no edital em evidência, segue a 

lista dos projetos: 

Ordem ID do 
Projeto 

Proponente  Nome do Projeto Módulo  Categoria Cota Tipo  

01 1069 Raisa Sampaio Moura de 
Oliveira 

Dioguinho: A história 
Final  

 II   Audiovisual   não   -   55 

 

Próximos passos conforme os itens e subitens:  

 

Selecionados: 

 

1. DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O Departamento de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura e Esportes de Santa Rita do Passa Quatro comunicará os 

proponentes habilitados que tiverem seu projeto selecionado para contratação nos termos e valores determinados neste edital por meio de 

Editais
Editais

Lei Aldir Blanc
Lei Aldir Blanc
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publicação de COMUNICADO DE RESULTADO FINAL no Diário Oficial do Município e site da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro. 

Será assinado o Termo de Execução Cultural, previsto no art. 23 do Decreto nº 11.453/2023, em conformidade com o previsto no art. 9º,§3º, I, 

do Decreto nº 11.740/2023. 

 

1.2. O proponente poderá realizar a assinatura do Termo de forma presencial ou online, sendo que deverá fornecer ao Departamento a  

Indicação de conta bancária aberta exclusivamente para a movimentação dos recursos financeiros a serem transferidos pela Prefeitura  

Municipal de Santa Rita do Passa Quatro em virtude deste edital, em nome do proponente através do e-mail cultura@santaritadopassaquatro.sp.gov.br até o 

dia 03 de junho de 2025. 

 

 

1.3. O proponente que não apresentar a documentação no prazo estipulado ou apresentá-la com alguma irregularidade perderá, 

automaticamente, o direito à contratação, sendo convocado suplente. 

 

1.4. A convocação dos suplentes obedecerá a ordem de classificação determinada pela Comissão de seleção de projetos. 

 

1.5. Verificada a regularidade da documentação apresentada, será celebrado o contrato para realização do projeto até o dia 04 de junho de 

2025. 

 

2. DO PAGAMENTO 

 

2.1. O valor, conforme descrito no objeto deste edital,será depositado em uma única parcela pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro em conta corrente do proponente, em até 10 dias úteis após celebração do contrato. 

 

2.2 Caso receba outras formas de apoio após a inscrição, o proponente deverá informar o Departamento e apresentar esclarecimentos no 

Relatório de Conclusão. 

 

2. 3. Após recebidos os recursos, o proponente fica ciente de que: 
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a) Quaisquer pagamentos devem ser feitos com o cartão de débito da conta ou por meio de transferências bancárias diretas ao 

beneficiário (incluindo PIX). Assim, cada pagamento corresponde a um movimento da conta bancária, comprovando o destino do 

dinheiro.  

b) Os pagamentos só devem ser efetuados pelo proponente após a execução do trabalho contratado. 

c) Saques em dinheiro não serão permitidos. 

d) O uso de cartão de crédito não está autorizado. 

 

2.4. Os recursos do Termo de Execução Cultural poderão ser utilizados para o pagamento de:  

 I - prestação de serviços;      

 II - aquisição ou locação de bens;      

 III - remuneração de equipe de trabalho com os respectivos encargos;  

 IV - diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem, alimentação, transporte  e necessidades similares de integrantes da 

equipe de trabalho, independentemente  do regime de contratação; 

 V - despesas com tributos e tarifas bancárias;    

 VI – assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão de projeto; 

 VII - fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade  em que ocorrer a execução;  

 VIII - desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informação;  

IX - assessoria de comunicação e despesas com a divulgação e o impulsionamento de conteúdo; 

 X - despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel e contas de água e  energia, entre outros itens de custeio; 

 XI - realização de obras, reformas e aquisição de equipamentos relacionados à  execução do objeto; e 

 XII - outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto. 

 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 29 de maio de 2025.  

 

 

 

 

 

 

Antonio Galvão Resende Barreto Netto 
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Gorki Gestão Criativa de Projetos Culturais LTDA 
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REPUBLICA O ESTATUTO DO ESTATUTO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

MEIO AMBIENTE DA ANHANGUERA 

CENTRAL, EM CONSONÂNCIA À LEI FEDERAL 

Nº 11.107/2005 E AO DECRETO FEDERAL Nº 

6.017/2007. 

 

RESOLUÇÃO N°. 04/2025 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

MEIO AMBIENTE DA ANHANGUERA CENTRAL – CONIAC, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o art. 37 da Constituição Federal de 1988 e com as disposições da 

Lei Federal no 11.107 de 6 de abril de 2005, por seu PRESIDENTE MARCELO SIMÃO, 

Prefeito da Estância Climática de SANTA RITA DO PASSA QUATRO, RESOLVE: 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade e os anseios sociais de maior transparência, 

acesso amplo, irrestrito e gratuito a todo e qualquer cidadão 

Art. 1º. Fica republicado o Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social e Meio Ambiente da Anhanguera Central, em Consonância a Lei Federal 

nº. 11.107/2005 e ao Decreto Federal Nº 6.017/2007. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário. 

Santa Rita do Passa Quatro, “Cidade Poema”, estado de São Paulo, 29 de maio de 2025. 

 

 

MARCELO SIMÃO 

PRESIDENTE  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA ANHANGUERA CENTRAL - CONIAC
Consórcio Intermunicipal da Anhanguera Central - CONIAC

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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ANEXO I - ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE DA ANHANGUERA CENTRAL, EM 

CONSONÂNCIA À LEI FEDERAL Nº 11.107/2005 E AO DECRETO FEDERAL Nº 

6.017/2007. 

Os Municípios que integram o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social e Meio Ambiente da Anhanguera Central, através de seus Prefeitos reunidos em 

Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 16 de novembro de 2023, aprovam a presente 

criação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário, em atendimento à Lei Federal nº 

11.107/2005 e ao Decreto Federal nº 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais para 

criação de Consórcios Intermunicipais.  

 

TÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO, DURAÇÃO E 

FINALIDADE 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Art. 1º O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Meio Ambiente 

da Anhanguera Central – ora simplesmente denominado por CONIAC – constitui-se sob a 

forma de associação pública com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica, regendo-se pelos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, 

Lei Federal 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07, pelo presente Protocolo de Intenções e 

pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes.  

Parágrafo único. O CONIAC adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de 

ratificação de no mínimo cinco Municípios subscritores do Protocolo de Intenções.  

Art. 2º O CONIAC é constituído pelos Municípios de Araras, Descalvado, Leme, 

Pirassununga, Porto Ferreira, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das Palmeiras, Santa 

Rita do Passa Quatro e Tambaú, de acordo com as Leis Municipais aprovadas pelas 

respectivas Câmaras Municipais de Vereadores, cuja representação se dará através do 

Prefeito Municipal.  
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§ 1º Somente será considerado consorciado o Município subscritor do Protocolo de 

Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da 

data de publicação do Protocolo de Intenções.  

§ 2º A ratificação realizada após 6 (seis) meses de subscrição somente será válida após 

homologação da Assembleia Geral no Consórcio.  

§ 3º O Município não designado no Protocolo de Intenções não poderá integrar o consórcio, 

salvo por meio de alteração do Contrato de Consórcio Público.  

§ 4º A ratificação poderá ser realizada com reserva, implicando consorciamento parcial do 

ente, após aprovação de cada uma das reservas pelos demais subscritores do protocolo de 

intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela Assembleia Geral. 

§ 5º - Ente da Federação não designado no Protocolo de Intenções somente poderá integrar 

o Consórcio mediante a alteração do Contrato, aprovada pela Assembleia Geral e ratificada, 

mediante lei, por cada um dos entes já consorciados. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO 

Art. 3º O CONIAC tem sede na Avenida Severino Meireles, 896, Centro, Santa Rita do Passa 

Quatro, CEP 13670-000, no município de Santa Rita do Passa Quatro, e foro na Comarca 

do mesmo Município. 

Art. 4º A área de atuação do Consórcio será formada pelos territórios dos municípios que o 

integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as 

finalidades a que se propõe.  

Art. 5º O CONIAC terá duração indeterminada.  
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CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS E DAS FINALIDADES 

Art. 6º Constitui objeto do CONIAC: 

I – garantir a proteção da saúde dos animais, idoneidade dos insumos e dos serviços 

utilizados na agropecuária, identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária e 

tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; 

II - prestar serviços públicos de saneamento básico – nos termos de contrato - e execução 

de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos Municípios 

consorciados e destes para com o Consórcio, inclusive a operação de análises para o 

controle da qualidade da água e monitoramento de esgoto, assistência técnica e assessoria 

administrativa, contábil e jurídica; 

III – garantir o desenvolvimento sustentável através da conservação e preservação 

ambiental e do desenvolvimento sustentável rural e urbano no âmbito dos Municípios 

consorciados; 

Art. 7º São objetivos do CONIAC: 

I – fomentar o desenvolvimento econômico-sustentável da região de abrangência, através 

de ações integradas intermunicipais; 

II – incentivar a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração de políticas 

públicas ambientais, criação dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente, capacitação de 

agentes ambientais, sintonia com diretrizes ambientais a nível Estadual e Federal; 

III – constituir ou capacitar equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar, monitorar, 

regular e inspecionar atividades que causem impactos ambientais dentro da região de 

abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos municipais, 

estaduais e federais de meio ambiente; 

IV – elaborar estudos, projetos, pesquisas, planos de desenvolvimento e outras ações e 

atividades de planejamento que possam contribuir para melhoria das condições sociais, 

culturais, ambientais e sanitárias da região de abrangência do Consórcio; 

V – dar suporte, orientação técnica e jurídica para a prestação adequadas dos Serviços de 

Saneamento Básico na forma preconizada pela Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 
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VI – dar suporte, orientação técnica e jurídica para a prestação adequada dos Serviços de 

Inspeção e fiscalização em produtos de origem animal, nos termos preconizados pela 

Instrução Normativa nº 29, de 23 de Abril de 2020; 

VII – integrar os Serviços de Inspeção e fiscalização dos Municípios entre si e ao Sistema 

Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando garantir a sanidade 

agropecuária, desde o local da produção primária até a colocação do produto final no 

mercado; 

VIII – orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedores de insumos, 

distribuidores, cooperativas e associações, industriais e agroindustriais, atacadistas e 

varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção para garantir a 

sanidade e a qualidade dos produtos de origem animal, e a dos insumos agropecuários; 

IX – constituir ou contratar equipes de assistência técnica, responsáveis pelos Programas: 

de Apoio e Desenvolvimento da Agroindústria Familiar, integrando as iniciativas em Rede de 

maneira a construir conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendimentos com 

ações de capacitação, assistência técnica, análise econômica e gestão das agroindústrias, 

assessoria na elaboração de perfis agroindustriais e implantação/adequação de 

agroindústrias familiares frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciária e 

tributária, projetos de custeio e investimento e relação com mercado consumidor; 

X – constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equivalência dos Serviços de 

Inspeção dos Municípios para adesão aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e 

Insumos Agropecuários (IN 19/2006), quais sejam: I) infraestrutura administrativa; II) 

inocuidade dos produtos; III) qualidade dos produtos; IV) prevenção e combate à fraude 

econômica; e V) controle ambiental; 

XI – constituir ou contratar equipes para: 

a) inspeção e fiscalização de produtos de origem animal habilitados a emitir a 

certificação sanitária de origem, fitossanitária de origem, de identidade e de qualidade e 

outros procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos 

assistidos pelo consórcio; 

b) inspeção e fiscalização ambiental, mediante assinatura de convênios com os órgãos 

ambientais municipais, estaduais e federais, para atuarem na emissão de controle e 

licenciamento ambiental local; 
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XII – dar suporte e assessoria às entidades públicas envolvidas, e suas equipes profissionais 

internas, nos assuntos relacionados aos objetivos do Consórcio; 

XIII – capacitação técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços de 

saneamento nos Municípios consorciados; 

XIV – prestação de serviços públicos de saneamento básico – nos termos deste contrato – 

execução de obras e serviços, inclusive a operação de estruturas, análises para o controle 

da qualidade da água e monitoramento de esgoto, assistência técnica e assessoria 

administrativa, contábil e jurídica, tais como: 

a) solução dos problemas de saneamento ambiental; 

b) elaboração de projetos e promoção de estudos de concepção; 

c) projeção, supervisão e execução de obras; 

d) implantação de processos contábeis, administrativos, gerenciais e operacionais; 

e) administração, operação, manutenção, recuperação e expansão dos sistemas de 

água e esgoto; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) orientação na formulação da política tarifária dos serviços de água e esgoto; 

h) intercâmbio com entidades afins, promoção e/ou participação 

em cursos, seminários e eventos correlatos; 

i) implementação de programas de saneamento rural e urbano, construção de 

melhorias sanitárias e proposição de soluções conjuntas água-esgoto-módulo sanitário; 

j) desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à 

conservação e melhoria das condições ambientais; 

l) assistência jurídica judicial e/ou extrajudicial, na área de atuação do CONIAC, inclusive 

com a realização de cursos, palestras, simpósios e congêneres; 

XV – melhoria do saneamento ambiental; 

XVI – prestação de serviços e na execução de obras; 

XVII – realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois 

ou mais contratos, celebrados pelos consorciados ou entes de sua administração indireta; 

XVIII – aquisição e/ou administração de bens para o uso compartilhado dos municípios 

consorciados; 

XIX – implantação de laboratório regional para controle e qualidade da água e 

monitoramento do esgotamento sanitário. 
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§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o CONIAC poderá: 

I – adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, bens que entender necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não seu patrimônio; 

II – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, doações, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 

governamentais e não governamentais; 

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada 

a licitação; 

IV – filiar-se, receber filiados ou integrar o quadro de participantes de organizações ou 

entidades congêneres contribuindo para o desenvolvimento sustentável dos recursos 

naturais, principalmente no que se refere aos Recursos Hídricos; 

V – requisitar técnicos de entes públicos consorciados para integrarem o quadro de 

profissionais do CONIAC, através de cessão de pessoal. 

§ 2º O CONIAC poderá emitir documentos de fiscalização, inspeção e cobrança e ainda 

exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de 

serviços aos entes consorciados ou conveniados, aos estabelecimentos assistidos e outros 

que demandem seus serviços, bem como promover a administração destes fundos e a 

aplicação conforme o plano de ação deliberado pela assembleia. 

 

§ 3º Para a consecução do objetivo previsto no presente artigo, também caberá ao CONIAC 

a promoção de ações para desenvolvimento turístico sustentável, bem como firmar acordo 

de cooperação e convênio com ASSOCIAÇÃO DA REGIÃO TURÍSTICA ENCANTOS DA 

ANHANGUERA CENTRAL – ARTEAC que tem por objetivo o desenvolvimento turístico 

sustentável da Região Turística ENCANTOS DA ANHANGUERA CENTRAL. 

 

TÍTULO II 

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

CAPÍTULO I 

DA GESTÃO ASSOCIADA 
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Art. 8º Os entes consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos, 

delegando ao consórcio a prestação de serviços previstas no artigo 6º e seus incisos, deste 

Estatuto, por meio de contrato de programa. 

 

TÍTULO III 

DOS CONTRATOS DE PROGRAMA E DE RATEIO 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Art. 9º Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte dos objetivos 

dispostos no artigo 6º deste Estatuto, serão firmados por cada ente consorciado com o 

consórcio.  

§1º O contrato de programa deverá:  

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;  

II - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira 

de cada serviço em relação a cada um de seus titulares;  

§ 2º O Consórcio poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou 

sociedade de economia mista integrante da administração indireta de um dos entes 

consorciados, dispensada a licitação pública nos termos da legislação pertinente.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art 10º Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o consórcio, 

e terão por objeto a disciplina da entrega de recursos ao consórcio, sem prejuízo à cessão 

de servidores e bens, móveis ou imóveis, observando-se a proporcionalidade do custeio, 

conforme definido em Assembleia Geral.  
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§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o 

da respectiva dotação orçamentária, exceto os contratos de rateio que tenham por objeto 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano 

plurianual. 

§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.  

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio, são partes 

legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.  

§ 4º Não são objeto de contrato de rateio os recursos repassados por pessoas jurídicas 

delegatárias ou concessionárias dos serviços públicos de saneamento básico. 

 

TÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11º O Consórcio será organizado pelo Contrato de Consórcio Público.  

Parágrafo Único. O Consórcio regulamentará em Regimento Interno, aprovado em 

Assembleias Geral, as demais situações não previstas no Contrato de Consórcio Público.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 

Art.12º O CONIAC terá a seguinte estrutura básica: 

I – Assembleia Geral; 

II – Conselho Fiscal; 

III – Diretoria Executiva e Financeira; 
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SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 13º A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto 

pelos Chefes do Poder Executivo de todos os Municípios consorciados, e será comandada 

por uma Diretoria do Consórcio, assim constituída:  

I - Presidente;  

II – 1º Vice-Presidente;  

III – 2º Vice-Presidente;  

IV – 1º Secretário;  

V – 2º Secretário.  

§ 1° A Diretoria do Consórcio será escolhida em Assembleia Geral, pela maioria absoluta de 

seus membros, para o mandato de dois anos, podendo seus membros ser reeleitos por mais 

um período.  

§ 2º Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso.  

§ 3º Nenhum dos membros da Diretoria do Consórcio perceberá remuneração ou quaisquer 

espécies de verbas indenizatórias.  

§ 4º Os membros da Diretoria do Consórcio não responderão pessoalmente pelas 

obrigações contraídas com a ciência e em nome do Consórcio, mas assumirão as 

responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas 

no presente Contrato de Consórcio Público.  

§ 5º Poderão concorrer à eleição para a Diretoria do Consórcio os prefeitos dos municípios 

consorciados e em dia com suas obrigações contratuais, até 90 (noventa) dias antes da 

eleição.  

§ 7º No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do Município 

na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto.  

§ 8º A Assembleias Geral será presidida pelo representante legal do consórcio, ou pelo Vice-

Presidente na sua falta. 
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§9º Em caráter transitório, até que o Consórcio seja integrado por membros em número 

suficiente para preenchimento de todos os cargos da Diretoria, será obrigatório apenas o 

preenchimento dos cargos de Presidente e 1º Secretário, constantes nos incisos I e IV do 

caput deste artigo 

Art. 14º A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de 

dezembro de cada ano, para deliberação sobre o Relatório de Gestão, Balanço do Exercício 

e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício anterior, sobre o Plano de Metas e 

Orçamento para o exercício seguinte e ainda para a eleição da sua Diretoria do Consórcio e 

do Conselho Fiscal, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do consórcio, 

por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.  

Parágrafo único. A Assembleia Geral reunir-se-á:  

I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados;  

II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira 

convocação, com qualquer número de entes consorciados.  

Art. 15º Cada Município consorciado terá direito a um voto na Assembleias Geral.  

Parágrafo único. O voto será público e nominal.  

Art. 16º Compete à Assembleia Geral:  

I - Eleger os membros citados no Art. 12º;  

II - homologar o ingresso no consórcio de Município que tenha ratificado o Protocolo de 

Intenções após 2 (dois) anos de sua subscrição;  

III - aprovar as alterações do Contrato de Consórcio Público;  

IV - aplicar a pena de exclusão do ente consorciado;  

V - aprovar o Regimento Interno e suas alterações;  

VI - deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio, e 

respectivas cotas de serviços;  

VII - aprovar:  
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a) o Orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 

previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de 

rateio;  

b) a política patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consórcio;  

c) o Plano de Metas;  

d) o Relatório Anual de Atividades;  

e) a prestação de contas da Diretoria Executiva e Financeira, após a análise do Conselho 

Fiscal  

f) a realização de operações de crédito;  

g) a celebração de convênios;  

h) a alienação e a oneração de bens móveis e imóveis do Consórcio;  

i) a mudança da sede.  

VIII - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado;  

IX - ratificar a nomeação do Secretário Executivo do Consórcio pelo Presidente;  

X - autorizar o Presidente do Consórcio a prover os empregos públicos;  

XI - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o Consórcio venha a 

receber;  

XII - contratar serviços de auditoria externa;  

XIII - aprovar a extinção do consórcio;  

XIV - deliberar sobre assuntos gerais do consórcio.  

Art. 17º O quórum de deliberação da Assembleias Geral será de:  

I - unanimidade de votos de todos os consorciados para as competências dispostas nos 

incisos III e XIII do artigo anterior;  

II - maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no inciso VII, 

alínea “h”, do artigo anterior;  
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III - maioria simples dos consorciados presentes para as demais deliberações  

§ 1º Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva.  

§ 2º Havendo consenso entre seus membros, as deliberações tomadas por maioria simples 

dos consorciados presentes poderão ser efetivadas através de aclamação.  

Art. 18º Será convocada Assembleia Geral específica para a elaboração e/ou alteração do 

estatuto do Consórcio, por meio de publicação e correspondência dirigida a todos os 

subscritores do Contrato de Consórcio público. 

§ 1º - Confirmado o quórum de instalação, a Assembleia Geral, por maioria simples, elegerá 

o Presidente e o Secretário da Assembleia e, ato contínuo, aprovará resolução que 

estabeleça: 

I – o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos;  

II – o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em separado; 

III – o número de votos necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatuto. 

§ 2º Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para 

recomeçarem em dia, horário e local anunciados antes do término da sessão. 

§ 3º Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltado à sessão anterior, 

bem como os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham também ratificado o 

Protocolo de Intenções. 

§ 4º Os estatutos serão alterados mediante deliberação de dois terços dos consorciados que 

tenham ratificado o Protocolo de Intenções. 

§ 5º O estatuto do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após a sua publicação na 

imprensa local, que deverá prever os requisitos formais e materiais para a aprovação de 

matérias junto aos órgãos de direção e assessoramento, incluindo-se o registro e requisitos 

formais das atas pertinentes ao CONIAC e a formalização das votações, seja em votação 

aberta ou secreta, a depender da matéria a ser tratada; 

Art. 19º Compete ao Presidente do Consórcio:  

I - representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 

firmar contratos ou convênios bem como constituir procuradores “ad negotia” e “ad juditia”;  

II - presidir a Assembleias Geral e manifestar o voto de minerva;  
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III - dar posse aos membros do Conselho Fiscal;  

IV - ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas;  

V - movimentar em conjunto com o Secretário Executivo as contas bancárias e os recursos 

do Consórcio; 

VI - convocar as reuniões da Assembleias Geral e do Conselho Fiscal;  

VII - nomear e exonerar o Secretário Executivo do consórcio;  

VIII - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham 

sido outorgadas por este Protocolo ou pelos estatutos a outro órgão do Consórcio.  

§ 1º. As competências arroladas neste artigo poderão ser delegadas ao Diretor Executivo.  

§ 2º. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do 

Consórcio, o Secretário Executivo poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do 

Presidente.  

 

 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 20º O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CONIAC, será composto por 3 (três) 

membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, dentre os 

Chefes do Poder Executivo dos entes consorciados, devendo seu mandato coincidir com o 

da Diretoria:  

§ 1º O Conselho Fiscal será presidido por um dos seus membros, escolhido entre seus pares 

de acordo com o previsto no artigo 13 e neste artigo, eleito para o mandato de um ano.  

§ 2º Nenhum dos membros do Conselho Fiscal perceberá remuneração ou quaisquer 

espécies de verbas indenizatórias.  
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§ 3º Em caráter transitório, até que o Consórcio seja integrado por membros em número 

suficiente para preenchimento de todos os cargos do Conselho Fiscal, não será obrigatória 

a eleição dos membros suplentes a que trata do caput deste artigo. 

Art. 21º Compete ao Conselho Fiscal:  

I - fiscalizar mensalmente a contabilidade do Consórcio;  

II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer 

operações econômicas ou financeiras da entidade e propor à Assembleias Geral a 

contratação de auditorias;  

III - emitir parecer sobre a proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral 

a serem submetidas à Assembleias Geral;  

IV - eleger entre seus pares um Presidente.  

Art. 22º O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria absoluta de 

seus integrantes convocará, obrigatoriamente, a Diretoria Executiva para as devidas 

providências quando forem verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de 

gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.  

 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA 

Art. 23º A Diretoria Executiva e Financeira é o órgão executivo do CONIAC e será constituída 

por um Secretário Executivo escolhido pelo Presidente do Consórcio, sendo cargo de livre 

nomeação e exoneração.  

Art. 24º Compete ao Secretário Executivo:  

I - promover a execução das atividades do Consórcio;  

II - realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de sanções 

aos empregados, bem como praticar todos os atos relativos ao pessoal administrativo, após 

o Parecer do Presidente do Consórcio;  
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III - elaborar o Plano de Metas e Proposta Orçamentária Anual;  

IV - elaborar o Balanço e Relatório de Atividades Anual;  

V - elaborar os Balancetes Mensais para ciência da Assembleias Geral e Conselho Fiscal;  

VI - elaborar as Prestações de Contas dos auxílios e subvenções concedidas ao Consórcio 

para ser apresentada pela Assembleias Geral ao Órgão Concessor; 

VII - dar publicidade anualmente do Balanço Anual do Consórcio;  

VIII - movimentar em conjunto com o Presidente do Consórcio, as contas bancárias e os 

recursos do Consórcio;  

IX - autorizar compras dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleias Geral e 

fornecimentos que estejam de acordo com o plano de atividades, mediante cotação prévia 

de preços e observado o artigo 25 deste Estatuto;  

X - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo 

expediente;  

XI - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleias Geral;  

XII - providenciar todas as diligências solicitadas pela Assembleias Geral e pelo Conselho 

Fiscal; 

XIII - elaborar os processos de licitação para contratação de empresas e instituições e 

celebração de convênios ou termo de credenciamento com entidades e profissionais 

autônomos;  

XIV - propor à Assembleia Geral a requisição de Servidores Municipais, Estaduais e Federais 

para trabalhar no Consórcio.  

 

TITULO V 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DOS AGENTES PÚBLICOS 
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Art. 25º O Regime de Trabalho dos empregados do consórcio é o da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, com ingresso mediante concurso público.  

§ 1º A estrutura administrativa do Consórcio, obedecido o disposto neste Estatuto, será 

definida no Regimento Interno.  

§ 2º Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive para os entes 

consorciados.  

§ 3º Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente 

pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com 

a lei ou com as disposições do Contrato de Consórcio Público.  

Art. 26º O quadro de pessoal do Consórcio será aprovado em assembleia geral, sendo 

garantido número mínimo para funcionamento do CONIAC. 

§ 1º O emprego público de Diretoria Executiva e Financeira do Consórcio deverá ser 

ocupado por profissional de formação de nível superior, de livre admissão e demissão.  

§ 2º Os empregados públicos não tem direito à estabilidade no serviço público.  

 

CAPÍTULO II 

DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 27º As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as 

normas de licitações públicas e de contratos administrativos.  

Art. 28º Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão 

ser publicados no sítio que o Consórcio mantiver na rede mundial de computadores - internet.  

 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29º A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de 

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.  

Art. 30º O patrimônio do CONIAC será constituído:  

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;  

II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.  

Art. 31º Constituem recursos financeiros do CONIAC: 

I - a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio;  

II - a remuneração dos próprios serviços prestados;  

III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas;  

IV - os saldos do exercício;  

V - as doações e legados;  

VI - o produto de alienação de seus bens livres;  

VII - o produto de operações de crédito;  

VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira.  

Art. 32º A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de 

contabilidade pública, em especial a Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/00.  

 

TÍTULO VII 

CAPÍTULO V 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Art. 33º Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo consórcio e aos 

serviços prestados nos termos definidos em contrato de programa, mediante entrega de 

recursos disciplinada no contrato de rateio.  
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Art. 34º Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá 

colocar à disposição do CONIAC os bens e serviços de sua própria administração para uso 

comum, nos termos definidos em contrato de programa e no contrato de rateio.  

 

TÍTULO V 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO E DA EXTINÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA RETIRADA DO ENTE CONSORCIADO 

Art. 35º O ente consorciado poderá se retirar, a qualquer momento do Consórcio desde que 

denuncie num prazo nunca inferior a trinta dias, sem prejuízo das obrigações e direitos, até 

sua efetiva retirada, nos termos do art. 11 e parágrafos da Lei de Consórcios Públicos – Lei 

11.107/2005. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO 

Art. 36º Será excluído do Consórcio o participante que tenha deixado de incluir no 

Orçamento Municipal do ano em curso a dotação devida ao Consórcio assumida em contrato 

de rateio. 

Parágrafo Único - A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o 

ente consorciado poderá se reabilitar.  

Art. 37º Será igualmente excluído o consorciado inadimplente por período superior a 30 

(trinta) dias com as obrigações assumidas em contrato de rateio.  

Parágrafo Único 1º. A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento 

de débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente.  
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CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 

Art. 38º A alteração e a extinção de Contrato de Consórcio Público dependerão de 

instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificada mediante lei por todos os entes 

consorciados.  

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 

públicos reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos ao 

Consórcio.  

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 

direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.  

§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de 

origem.  

§ 4º A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, 

inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 

indenizações eventualmente devidas.  

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 39º A eleição da Diretoria do Consórcio e do Conselho Fiscal do CONIAC vigorará na 

forma prevista no Estatuto Social até a efetiva transformação para Consórcio Público, sendo 

a primeira eleição realizada no mês de janeiro do exercício seguinte a ratificação por lei de 

todos Municípios consorciados.  



DIÁRIO OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA E TURÍSTICA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO

Conforme Lei Municipal nº 3.366, de 16 de novembro de 2017

Quinta-feira, 29 de maio de 2025 Ano VIII | Edição nº 1219 Página 28 de 29

Município de Santa Rita do Passa Quatro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
§1º Como regra transitória, a primeira diretoria eleita do CONIAC terá seu mandato da data 

de constituição do até 31 de dezembro de 2023, período que não será computado para a 

restrição de reeleição a que trata o artigo 12 deste estatuto. 

Art. 40º Fica assegurada a continuidade da prestação dos serviços pelo CONIAC, durante 

o período de sua transformação para consórcio público com personalidade jurídica de direito 

público, até o atendimento dos requisitos necessários para a referida transformação 

previstos na Lei nº 11.107/2005 e no Decreto nº 6.017/2007.  

§ 1º Os funcionários contratados pelo CONIAC até a data da publicação do Contrato de 

Consórcio Público permanecerão na condição de contratos temporários até a efetiva 

contratação de pessoal nos termos da legislação vigente.  

§ 2º Provisoriamente funções administrativas do Consórcio poderão ser delegadas a 

Prefeitura Municipal eleita como presidente do CONIAC, por meio de resolução do 

Presidente do Consórcio, sem ônus financeiro para o Consórcio.  

 

CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 41º O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento 

e Prestação de Contas.  

§ 1º No primeiro trimestre de cada ano deverão ser apresentados pelo Presidente do 

Consórcio, para deliberação em Assembleia Geral, o Relatório de Gestão, Balanço do 

Exercício e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício anterior, e o Plano de Metas 

e Orçamento para o novo exercício.  

§ 2º Os membros da Diretoria do Consórcio e do Conselho Fiscal da gestão anterior, ficam 

obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e participar da Assembleia Geral 

mencionada no parágrafo anterior.  

Art. 42º A interpretação do disposto no Contrato de Consórcio Público deverá ser compatível 

com os seguintes princípios:  
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I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada 

do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se 

lhe ofereça incentivos para o ingresso;  

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 

qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de 

qualquer dos objetivos do Consórcio;  

III - transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de 

ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do Consórcio;  

IV - eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explícita e prévia 

fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.  

V - respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados 

pelo Consórcio sejam coerentes com os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência;  

Art. 43º Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte 

legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no Contrato de Consórcio 

Público.  

Art. 44º Os casos omissos no Contrato de Consórcio Público serão resolvidos pela 

Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a espécie.  

Art. 45º O extrato do Estatuto do Consórcio Púbico será publicado na imprensa oficial, no 

âmbito de cada ente consorciado.  

Art. 46º Fica estabelecido o foro da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro para dirimir 

quaisquer demandas envolvendo o Consórcio CONIAC.  

 

Santa Rita do Passa Quatro, 01 de março de 2024. 
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